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DESPACHO 

À Comissão Permanente de Contratação

 

Senhor Presidente,

Em referência ao Despacho 2546998, acolho a manifestação da unidade
demandante (2545204) e o entendimento da Procuradoria-Geral exarado no Parecer-PG nº
108/2026-NPLC (2550077) e, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, decido pela revogação da
Dispensa Eletrônica nº 26/2026, por razões de conveniência e oportunidade, diante de fato
superveniente que compromete a vantajosidade da contratação.

 

Brasília, 3 de março de 2026.

 
 

JOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Presidência
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